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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2015 

(Do sr. MIRO TEIXEIRA) 

 
 
 
Prevê a criação de Turmas, Câmaras 
e Varas Especializadas para o 
julgamento das ações relativas a atos 
de improbidade administrativa, no 
âmbito dos Tribunais Regionais 
Federais e os Tribunais de Justiça 
dos Estados e do Distrito Federal e 
Territórios, e dá outras providências. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei prevê a criação de Turmas, Câmaras e Varas 

Especializadas para o julgamento das ações relativas a atos de improbidade 

administrativa, no âmbito dos Tribunais Regionais Federais e os Tribunais de 

Justiça dos Estados e do Distrito Federal e Territórios. 

Art. 2º Os Tribunais Regionais Federais e os Tribunais de Justiça dos 

Estados e do Distrito Federal e Territórios criarão, em sua estrutura, no prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias, Turmas ou Câmaras Especializadas, bem como 

transformarão uma ou mais Varas localizadas nas respectivas capitais em 

Varas Especializadas para o julgamento das ações previstas na Lei nº 8.429, 

de 2 de junho de 1992, e na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Art. 3º As Varas Especializadas de que trata este artigo poderão 

acumular a competência para o julgamento das ações criminais correlatas 

aos atos de improbidade administrativa elencados na ação cível. 

Art. 4º Terão prioridade de tramitação, em qualquer instância, os 

processos de que trata esta Lei, inclusive por ocasião da execução de atos e 

diligências e do cumprimento de mandados judiciais. 

Art. 5º O Superior Tribunal de Justiça poderá editar ato normativo para 

disciplinar a criação de Turma específica para os fins desta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A Força Tarefa do Caso Lava Jato, a partir da experiência do trabalho 

desenvolvido na operação de mesmo nome, elaborou sugestões de 

alterações na legislação penal, de forma a tornar mais efetiva a prevenção e 

repressão de diversos crimes. Essas sugestões foram posteriormente 

aprimoradas e englobadas no conjunto de 10 medidas contra a corrupção, 

encampadas pelo Ministério Público Federal, que as ofereceu como uma 

forma de contribuir com a sociedade e com o processo legislativo a partir de 

sua experiência no combate à corrupção. O presente projeto de lei é fruto 

desse trabalho. Ao Ministério Público Federal e aos seus membros que se 

dedicaram à sua elaboração o nosso reconhecimento.  

A presente iniciativa legislativa possui a finalidade primordial de agilizar 

a tramitação das ações de improbidade administrativa com a criação de 

Turmas, Câmaras e Varas Especializadas em seu julgamento. 

Assim ocorre em razão da experiência exitosa, no Direito Brasileiro, 

das Varas Criminais Especializadas para o julgamento de crimes de lavagem 

de dinheiro e contra o sistema financeiro nacional. 

Em uma vara com atribuição cível universal, o julgador tem, em seu 

acervo, milhares de ações com os mais variados temas e ritos. A título 

ilustrativo, consoante estatísticas publicadas pelo Conselho da Justiça 

Federal, em 2013, havia um estoque médio de 8.757 processos aguardando 

julgamento por Vara Federal no Distrito Federal. 

A sistemática atual de distribuição de ações judiciais não contempla 

qualquer diferenciação entre uma ação de improbidade administrativa e 

algum outro processo repetitivo, a exemplo de mandados de segurança que 

envolvem questões tributárias. Assim, para fins estatísticos, não há 

diferenciação entre proferir uma sentença em um processo comum, em um 

mandado de segurança ou em uma ação de improbidade administrativa. 

Ocorre que, ordinariamente, o julgamento de uma ação de improbidade 

administrativa demanda da autoridade julgadora mais tempo e maior esforço 

intelectivo do que o julgamento de outros processos mais simples ou de 

matéria repetitiva. 

De fato, considerando-se a necessidade de revirar extensa matéria de 

fato e de direito e a responsabilidade de proferir julgamento sobre direitos 

fundamentais dos acusados, cada ação de improbidade administrativa 
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demanda muito mais do julgador do que outros processos com matérias mais 

corriqueiras e de natureza exclusivamente patrimonial. 

Diante disso, natural que o julgador, premido pela necessidade de 

diminuir o gigantesco estoque de procedimentos à espera de julgamento, dê 

preferência aos processos simples e corriqueiros, deixando de lado a 

tramitação de processos mais complexos, como as ações de improbidade 

administrativa. 

A morosidade na tramitação das ações de improbidade administrativa 

é nefasta a ponto de o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), órgão de controle 

externo do Poder Judiciário, estabelecer a meta das Justiças Estadual, 

Federal e Militar, além do Superior Tribunal de Justiça, para “identificar e 

julgar, até 31/12/2013, as ações de improbidade administrativa e ações 

penais relacionadas a crimes contra a administração pública distribuídas até 

31/12/2011” (Meta 18, de 2013). 

No entanto, as metas estabelecidas pelo CNJ ficaram longe de 

alcançar o efeito desejado. Mesmo com os esforços concentrados realizados 

por juízes, pelo país afora, o Relatório de Metas Nacionais do Poder 

Judiciário 2009-2013 revelou que nenhum Tribunal do país logrou alcançar a 

meta. Segundo as informações prestadas pelos Tribunais, até 31 de 

dezembro de 2011, havia, no Poder Judiciário, um estoque de 43.773 ações 

de improbidade distribuídas e não julgadas. Mesmo com os esforços 

impostos pela Meta 18, de tais ações somente 10.643 foram julgadas no ano 

de 2012, e apenas outras 9.864 no ano de 2013. 

Vê-se, portanto, que o problema da morosidade na tramitação dessas 

ações não será resolvido apenas com esforços concentrados e priorização de 

julgamentos. Para tanto, é necessário identificar os fatores que realmente 

influenciam na dificuldade de tramitação desses processos, bem como criar 

meios para destravá-los. 

Nesse sentido, uma das possíveis soluções reside na criação de 

Turmas, Câmaras e Varas Especializadas para o julgamento de ações de 

improbidade administrativa. 

O que se pretende, portanto, é o estabelecimento de uma opção 

legislativa para priorizar as ações de improbidade administrativa, ao invés de 

deixar a cargo de cada julgador a difícil escolha entre sentenciar uma ação 

complexa ou dezenas de ações simples e repetitivas. 

Esse foi o modelo implantado nas já mencionadas Varas Criminais 

Especializadas para julgar crimes de lavagem de dinheiro e contra o sistema 

financeiro nacional, o qual vem se mostrando exitoso e de acordo com o 

princípio constitucional da razoável duração do processo, e também por isso 
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foi elencado dispositivo no sentido de autorizar que ditas Varas 

Especializadas julguem os crimes decorrentes da menção aos atos ímprobos 

descritos, por meio da ação penal respectiva. 

Aproveitou-se a oportunidade para incluir, no âmbito da especialização, 

as ações judiciais cíveis decorrentes da Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846, de 

1º/8/2013), em decorrência da similitude quanto ao seus objeto e finalidade, 

bem como se autorizou ao Superior Tribunal de Justiça que crie Turma 

específica voltada ao julgamento desse tipo de ação. 

É certo que as causas da morosidade na tramitação das ações de 

improbidade administrativa seguramente não se resumem a esse aspecto 

procedimental. Não se ignora que uma série de fatores políticos e 

sociológicos também possuem relevante papel na lentidão dessas ações, 

uma vez que não raramente essas causas interferem em poderosos 

interesses econômicos e políticos e dizem respeito a réus que detêm 

influência social e meios financeiros para dificultar o andamento do processo 

judicial. 

No entanto, a existência de outros fatores não justifica que não se 

resolvam os problemas decorrentes de incongruências procedimentais e 

estruturais; pelo contrário, deve-se ao máximo implementar os meios 

necessários para que o processo sirva para assegurar a viabilização do 

interesse social na responsabilização dos autores de atos ímprobos e o 

direito constitucional da sociedade de se valer de procedimento judicial célere 

para tanto. 

 

   Sala das Sessões, em      de                      de 2015. 

 

 

Deputado MIRO TEIXEIRA 

REDE  


